
Superintendência da Imprensa Oficial do Estado de Mato Grosso

PORTARIA Nº 06/CASA MILITAR/2018

Designar servidor para o acompanhamento e fiscalização do Termo de Cooperação n° 027-2018 entre a Casa Militar e a
Casa Civil.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA MILITAR, no uso das atribuições e prerrogativas conferidas pelo artigo 71, II da
Constituição do Estado de Mato Grosso,

Resolve:

Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado, para responder pelo acompanhamento e fiscalização do Termo de
Cooperação n° 027-2018/Casa Militar/Casa Civil, a contar de 01 de Janeiro de 2018.

TERMO FISCAL SUPLENTE

027/2018 Claudio Marcelo Teixeira de
Oliveira Kesley Borges de Lima

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 20 de março de 2018.
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